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INDICAÇÃO Nº111/2026. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS COM AQUISIÇÃO DE 

ÔNIBUS PARA ATENDER O TRANSPORTE DOS FEIRANTES 

DAS COMUNIDADES DOM OSORIO, 04 DE OUTUBRO E 14 

DE AGOSTO.  

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, requeremos 

à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 23 de março de 2026. 

 

   

IVONETE RIBEIRO ESTERCIO 

Vereadora 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento Municipal, a 

necessidade de tomar medidas com aquisição de ônibus para atender o transporte dos feirantes 

das Comunidades Dom Osório, 04 de Outubro e 14 de Agosto.    

 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de 

mobilidade e apoio logístico aos feirantes das Comunidades Dom Osório, 04 de Outubro e 14 de 

Agosto, que desempenham papel fundamental no abastecimento alimentar e no fortalecimento da 

economia local. 

     Atualmente, muitos produtores enfrentam dificuldades no transporte de seus produtos até os 

pontos de comercialização, o que pode comprometer a qualidade dos alimentos, gerar prejuízos 

e desestimular a participação nas feiras. A aquisição de um micro-ônibus possibilitará o transporte 
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adequado tanto dos feirantes quanto de suas mercadorias, promovendo mais segurança, 

organização e eficiência no deslocamento. 

     Além disso, a medida contribuirá diretamente para o incentivo à agricultura familiar, valorização 

do pequeno produtor e ampliação da oferta de produtos frescos à população, fortalecendo o 

comércio local e a geração de renda nas Comunidades Rurais. 

     Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos Edis e o 

pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


